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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 210117/,2020
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - Pl, por intermédio

do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o no. 14.932.04910001-97, com

sede em VARZEA BRANCA - Pl, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada

por sua secretária Municipal, FRANCILENE DE OLIVEIRA SANTOS, brasilêira, maior, portadora

do CPF no. 959.063.47 3-7 2, residente e domiciliada na cidade de Vázea Branca - Pl.

CONTRATADO: N. C. LOPES DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o no

11.886.613/OO0í-94, com endereço na Rua Dr. Humberto Paixáo, no 787 - Bairro Galo

Branco, na cidade de são Raimundo Nonato - Pl, aqui representada por sua proprietária

a senhora NARA CONCEIÇÂO LOPES DOS SANTOS, brasileira, casada, empresária,

portadora do cPF no 006.563.273-75 e carteira de ldentidade (RG) no 2.376.572 SSPiPl,

residente e domiciliada na cidade de São Raimundo Nonato - Pl.

o CoNTRATANTE e o CoNTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o
presente contrato, conforme autorizaçáo constante do Pregâo Presencial no 01712019, de

acordo com os termos, cláusulas e condiçÔes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

VÁRZEA BRANCA PI, no exercíc io financeiro de 2020, conforme quantitativos e

especificações constantes no Termo de Referência Anexo l, parte integrante deste Edital,
fazer parte integrante deste contrato,e conforme consta de sua proposta que passa a

conforme itens constantes da planilha abaixo:

cLÁUSULA SEGUNDA: DOGUMENTOS APLICÁVEIS:
,.1 . lntegram este Contrato, independente de hanscrição, os documentos- a seguir

discriminaãos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitação.

2.1.1. Proposta do Contratado;
i..2. Em caso de dúvidas ou divergência entre documentos aplicáveis e este contrato,

prevalecerá este último.

,00 (QUINZE MIL
tos constantes da
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CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR
à.J. R Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 15'480

õuÀrnocenros Ê ótrerurA REAIS) que totaliza o valor dos produ

plãnifna orçamentária, compreendendo todos os custos com taxas' imp

Loro 
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sociais, seguro e quaisquer outros encargos previstos'
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CúUSULA QUARTA: PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCh:
4.16 O pruzo paÊ fornecimento dos produtos/equipamentos será a

? \b

emissão da OF emitida pelo setor competente.
4.lToprazodevigênciadopresenteTermoContratualseráate31de
Dezembro de 2020, a fartir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado

nos termo do art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93.
4.18 A prorrogaçáo de prazos contratuais ficará a exclusivo critério da

CONTRATANTE, que examinará a sua concessâo nos seguintes cagosl -a) Atraso na execução dos trabalhos de responsabilidade da.CoNTRATANTE,

que prejudiquem o andamentó das aulas e atividades escolares, objeto deste instrumento;

til Motivos previstos em Lei, plenamente justificados e aceitos pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA OE PAGAMENTO, FONTE DE RECURSOS E

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

5.16opagamentoseráefetuadoalé30(trinta)dr,asapósaemissãodanotafiscal
e soticitação dõ pagamento no setor de protocolo da Prefeitura'

S.lTASnotasfiscais/faturasqueapresentamincorreçõesseráodevolvidasà
Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua

apresentação válida.

5.lSopagamentoseráfeitomediantecréditoabertoemcontacorrenteemnome
da Contratada.

5.4AsdespesasdecorrentesdesteplegãocoÍrerãoporcontadosrecursosdo
õrçamento'eerat 2020/FMAS/REC PióPRIOS consignados no orçamento municipal

vigànte, consignados nas rubricas orçamentárias correspondentes conforme abaixo:

S.5Nocasodeatrasonaapresentaçãodosdocumentosdecobrança'opagamento
coirespondente será pronogado pelo mesmo número de dias

CLÁUSULA SEXTA: RESCISÃO
6.1. o presente contrato seã rescindido independente de interpretação judicial ou

ãxtrajuAiciat, sem indenizaçáo de espécie alguma nos seguintes casos:

6.1.1. Se a CONTRATADA:
ãi rlâo *Ãpti, qualquer das condiçÕes estipuladas neste instrumento;

bí tr"nrt"ri, o Contrato a terceíros, no todo ou em parte' sem prévia e expressa

autorização da CONTRATANTE:
c) For multada num totat qu"ãtini" um limite de 30% (trinta por cento) do valor global

previsto no contrato;
6.2. Ou se ocorrer:
a) Decretação de falência ou instauraçã o de insolvência da CONTRATADA

FTE RECELEM DESPPROJ ATIVUNID OR M
001/31 13 3.90.30 0020321203809.02 - FUNDO MUNIC DE ASSIST

SOCIAL

previsto.
pela CONTRATANTE de que os serviços não seta mpridos no Prazo

E

b) A constatação

,)

ú
Jl
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c) Akaso injustificado nos prazos de fornecimentos dos produtos indicados nas ens e

IMUNDO NONATO - Pl, como comPetente

ontrato, renunciando-se expressamente a

CLÁUSULA SÉTIMA: MULTA
7.1. A multa por atraso na execução dos serviços, por culpa da CoNTRATADA, será

calculada na forma abaixo, não podendo exceder a 30% (trinta por cento) do valor do

Contrato:
Àll=0.10xN
M = Percentagem representativa da multa;
N = Número de dias em atraso.
7.2. A penalidade não se aplica nos casos decorrentes de força maior ou caso fortuito

que, alegados, forem aceitos pela CoNTRATANTE, ficando a exclusivo juízo desta, a

aceitação.
7 .2.1.'Ocorrendo o motivo de força maior e /ou casos fortuitos, será adotado o seguinte

proced imento:
i.i.i. Co 

"ni"ação 
imediata da ocorrência, pela CONTRATADA e comprovação de seus

reflexos, na medida em que forem positivados;

7.2.3. A CONTRATADA às suas custas exclusivas, providenciará imediatamente outro

veículo nas mesmas condiçÔes para fazer o percurso;

Z.á. 
- 

f.fa" poderá a CONÍRATADA invocar as exceçÕes de força maior ou caso fortuito

se houver agido com culpa concomitante ou anteriormente ao evento'

11,. e mütta eventualmente aplicada à G9NTRATADA, será deduzida da fatura

seiuinte à sua aplicação, devendo a CONTRATADA no prazomáxi19 de 05 (cinco) dias

uiãs, óontaoo. da noiificaçao, recolher a tesouraria da PREFEITURA, a diferença, caso

existente, a favor da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: REAJUSTE
ãi. 

- o. preços não deverão sofrer reajustes, no entanto, havendo liberação dos

í".ror, o re4uste se taiá dé acordo com a política econômica do Governo Federal,

vigente à éPoca.

CLÁUSULA NONA: DTSPOSIçOES GERAIS

9.í.CoNTRATANTEeCONTRATADAacordamque,apartirdadatadeassinatura
ãeste 

- 
instrumento, todas as alterações que se fizerem necessárias' serão

consubstanciadas mediantã tràca de coirespondência epistolar, onde fiquem definidos

,ãrr-ãÉlãt". e sua mútuã concordância. No entanto, as citadas correspondências

ãã..rra,í " 
trrer parte integrante deste contrato, como se nele estivessem integralmente

transcritas.
9.3. o contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

ão-ntr.tr"i. e legais, poO"iã 
",i"ontratar 

parte dos serviços' até ^o-liTill 
admitido' em

;;;; pelaÁdministração' conforme disposto no art'72 da Lei 8 666/93'

cLÁUSULA DÉCIMA: FORO
io.t.- fo" eleito o foro da cidade de SAO RA

para dirimir dúvidas oriundas do presente C
qualquer outro por mais privilegiado que seja'

Fornecimento.
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E por estarem, assim, justas e acordadas, as partes assinam este Contrato em duas vias
de igual teor e forma e para um só efeito perante as testemunhas, que tam
asstnam g$

Jg
:.

lo

VARZEA BRANCA (Pl), 21 de Janeiro de2020.

.,'

Pela EMPRESA

Testemunhas:

1//

'í)sa^* (prrwüD hrpo & S
NIcRA cor,rcerçÃó r-oped obs sluros

PELA CONTRATADA

FRANCILENE DE OLIVEIRA SANTOS
Secretária Municipal de Assistência Social

NOME:
C.P.F.:

1
A,///b

NOME
C.P.F.:

/
il/

.,i

Pela PREFEITURA:
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ORDEM DE FORNECIMENTO-VÁRZEA BRANCA, P|,21 dE JANETO dE2O2O.

REF. CONTRATO N".210117t2020 J4 r;

A EMPRESA:
N C LOPES DOS SANTOS - ME.
CNPJ: 1 í.886.61 3/0001-94
RUA Dr. Humberto Paixão,787 - Bairro Galo Branco
SÃO RAIMUNDO NONATO - PI.

ASSUNTO: FOR NECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTIVEIS . (GASOLINA COMUM)

PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS PROPRIOS E LOCADOS DA SECRETARIA
ÊNCIA SOCIAL DE VARZEA BRANCA - PI no exercícioMUNICIPAL DE ASSIST

financeiro de 2020, de acordo com a proposta de preço apresentada

Prezado Senhor,

CIENTE EM:

/L1,/

FRANCILENE DE OLIVEIRA SANTOS
Secretária Municipal de Assistência Social

OJ t2020

ft/b
Assinatura do RePresen n Legal

/

l*l*tt
DE

Ref.; Processo de Licitação - Pregão Presencial no . 017 12019 '

Levamos ao conhecimento de Vossa Senhoria, que conforme adjudicação da

Comissão Permanente de Licitação, Homologuei o resultado do Pregão Presencial em

epígrafe, pela presente OF, venho autorizar a esta empresa a FORNECIMENTO

acordo com a Proposta de preço apresentada e ainda de acordo com o estabelecido no

contrato de que é parte

a,^

t
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